
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ Ç9~. /2025/DLEG

Uruguaiana, 10 de abril de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgada de David
Prefeito
Nesta

ssunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nas do presente para, em atenção ao Requerimento n2 397. da
Vereadora Lilian Cuty, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, a limpeza do entorno da ESF 04 COHAB 1, e também da
área onde esta instalada a academia ao ar livre.
2. Justifica-se o presente requerimento,~ten.. em vista que o local se encontra
impossibilitado de uso pela população. 1

Atenciosamente,

Ver. JOAL~ E ~N~ÇA VES
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